
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003/2022

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Tenente  Laurentino
Cruz/RN, no uso das suas atribuições Regimentais, notadamente a
prevista no art. 14, inciso II, do Regimento Interno,
 
1.   Considerando que no dia 13 de junho de 2022 comemora-se o
dia Santo Antônio, Co-padroeiro do Município;
 
2.   Considerando, ainda, o Decreto Municipal nº 020/2022, que
decreta Ponto Facultativo nos órgãos e entidades do Município no
dia 13 de junho de 2022, em face dos festejos relacionados ao dia
do Co-padroeiro Municipal.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Decretar  Ponto  Facultativo  na  Câmara  Municipal  de
Tenente Laurentino Cruz/RN no dia 13 de junho de 2022.
 
Art.  2º  -  Este  Ato  Normativo  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de junho de

2022.
 
 

Eliodelson Bezerra da Silva
Presidente da Câmara
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